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DISPÕE sobre a proibição de incentivos fiscais

a empresas que tenham envolvimento em
corrupção de qualquer espécie ou ato de

improbidade administrativa por agente
público no Estado do Amazonas e dá outras
providências,

A Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, usando de suas prerrogativas
constituciona is:

DECRETA

Art. 1-s O Estado do Amazonas'fica impedido de conceder programas de incentivos

fiscais, concernentes da lei 2,826 de 2003, a empresas que estejam comprovadamente

envolvidas em corrupção de qualquer espécie ou ato de improbidade administrativa.

Parágrafo único. Aplíca-se o disposto neste artigo somente àquelas empresas

condenadas por decisão judicial transitada em julgado.

Art. 2s As empresas que celebrarem acordo de leniência após o cumprimento das

sanções previstas na Lei Federal ns 12.846, de le de agosto de 20L3, especialmente o

pagamento de multa pelos atos ilícitos praticados, terão suspensa a vedação prevista no art.

Le desta Lei.

Art. 3s Ësta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem o intuito de proibir concessão de incentivos fiscais a

empresas que tenham envolvimento em corrupção de qualquer espécie nesta capital. O art.
37 da Constituição Federal afirma que são princípios norteadores da Administração Pública
Direta e lndireta, dentre outros, a moralidade, a legalidade e a eficiência.

A matéria já é lei em cidades como Guarantã (MT) e Criciúma (SC) e tramita nas

Câmaras Municipais de Belo Horizonte (MG), João Pessoa (PB), inclusive aqui em Manaus
(AM) além de outras capitais brasíleiras, bem como, a nível estadual, em muitos Estados do
Brasil, como na Assembleia Legislativa do Estado de Goiás.

Desse modo, a concessão de incentivos fiscais, no âmbíto do Estado do Amazonas, a

empresas envolvidas em corrupção ou ato de Ímprobidade administrativa se torna
incongruente com os preceitos do Estado Democrático de Direito. Estamos vivendo um
momento em que a população não suporta mais acompanhar as notícias de corrupção no
meio polítíco e econômico nacional e regional, sendo dever da capital dar o exemplo que
não patrocina a corrupção.

Motivo pelo qual, expresso grande estima e apresento o referido projeto de lei,
apara apreciação e aprovação dos nobres colegas.

Manaus, 29 de julho de 2020
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